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Os signatários deste instrumento: 
 
1) ACIR NICOLLI, brasileiro, natural de Nova Prata – Estado do Rio Grande do 

Sul, nascido em 19/07/1960, CASADO sob regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob nº 335.512.199-15, portador da Cédula de Identidade Civil RG n. º 2.032.843-6 / Secretaria de 
Segurança Pública – Instituto de Identificação do Estado do Paraná, expedida em 05/06/1986, residente e 
domiciliado na Rua Mobral, n.º 358, Bairro Maria Luiza, Cep. 85.819-505, nesta cidade de Cascavel – Estado do 
Paraná; e 

2) MARGARIDA MARIA TREVISAN NICOLLI, brasileira, natural de Goioerê - 
Estado do Paraná, nascida em 13/10/1959, CASADA sob regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
empresária, inscrita no CPF/MF sob nº 554.587.939-00, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n. º 
1.722.303 / Secretaria de Segurança Pública – Instituto de Identificação do Estado do Paraná, expedida em 
28/09/1976, residente e domiciliada na Rua Mobral, n.º 358, Bairro Maria Luiza, Cep. 85.819-505, nesta cidade 
de Cascavel – Estado do Paraná; e 

3) ALEXANDRE TREVISAN NICOLLI, brasileiro, natural de Pato Branco – 
Estado do Paraná, nascido em 23/05/1993, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob n.º 080.310.079-50, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 8.374.272-0 / Secretaria de Segurança Pública – Instituto de 
Identificação do Estado do Paraná, residente e domiciliado na Rua Mobral, n.º 358, Bairro Maria Luiza, Cep. 
85.819-505, nesta cidade de Cascavel – Estado do Paraná. Sócios componentes da SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LTDA que gira sob o nome empresarial de “ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA”, com sede e foro a 
Rua Francisco Schelle, nº 64, Bairro Parque São Paulo, Cep 85.803-730, nesta cidade de Cascavel -  Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 04.486.774/0001-25, com contrato social arquivado na MM Junta Comercial 
do Estado do Paraná, sob o nº 41204583211 em 05/06/2001, resolvem através deste instrumento particular de 
alteração consolidar o seu contrato social, alterar seu contrato social, nos termos a seguir expedidos. 

 
CLÁUSULA 1ª - Aprovar a proposta de incorporação total do patrimônio líquido contábil da sociedade nos 
termos do Protocolo (anexo 01) no valor de R$ 1.478.108,97 (Um milhão e quatrocentos e setenta e oito mil e 
cento e oito reais e noventa e sete centavos). 
 
CLÁUSULA 2ª - Aprovar, sem restrições, o projeto de reforma do ato constitutivo da empresa incorporadora 
ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA, CNPJ nº 04.486.774/0001-25.  
 

CLÁUSULA 3ª - Aprovar, sem restrições, a indicação dos seguintes peritos para procederem à avaliação do  
Patrimônio Liquido cindido: 
RODRIGO FIORI, contador, Casado sob regime de comunhão parcial de bens, Brasileiro, residente à Rua Eliseu 
Baldi, n.º 473, Bairro Universitário, Cep. 85.819-390, nesta cidade de Cascavel – Estado do Paraná, portador 
CPF/MF sob n.º 032.692.589-92, portador da Cédula de Identidade Civil RG n. º 7.038.038-2/Secretaria de 
Segurança Pública – Instituto de Identificação do Estado do Paraná, e do CRC n º 051242/O-0. 
FRANCISCO FILIPPINI, contador, Casado sob regime de comunhão parcial de bens, Brasileiro, residente à Rua 
Maranhão, n.º 1284, Apartamento 102, Bairro Centro, Cep. 85.801-051, nesta cidade de Cascavel – Estado do 
Paraná, portador CPF/MF sob n.º 627.897.089-91, portador da Cédula de Identidade Civil RG n. º 3.576.832-

Página 1 de 25



DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, 
DENOMINADA  

ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA 
CNPJ: 04.486.774/0001-25 

NIRE n° 41204583211 
 

Folha 2 de 8 

                               
                                     

7/Secretaria de Segurança Pública – Instituto de Identificação do Estado do Paraná, e do CRC n º 046533/O-6. 
CINTHIA MARA COSTA, contadora, divorciada, Brasileira, residente à Rua Cuiaba, n.º 917, Bairro Maria Luiza, 
Cep. 85.819-730, nesta cidade de Cascavel – Estado do Paraná, portadora CPF/MF sob n.º 047.497.229-10, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n. º 8.942.489-5/Secretaria de Segurança Pública – Instituto de 
Identificação do Estado do Paraná, e do CRC n º 074031/O-6. 
 

CLÁUSULA 4ª - Os peritos previamente cientificados de suas escolhas, apresentaram de imediato o Laudo de 
Avaliação (Anexo 2), elaborado com base no valor contábil em balanço ajustado de 31 de dezembro de 2025, 
que após lido e feitas as indagações necessárias, foi aprovado sem quaisquer restrições pelos sócios. 

 
CLÁUSULA 5ª - Em face da aprovação dos documentos, relativos á incorporação, foi considerado incorporado o 
patrimônio líquido total da sociedade, em R$ 1.478.108,97 (Um milhão e quatrocentos e setenta e oito mil e 
cento e oito reais e noventa e sete centavos), sem quaisquer restrições.  

 
CLÁUSULA 6ª - Ficam autorizados os administradores a praticar o necessário á incorporação, inclusive a 
subscrição em bens pelo valor da diferença que se verificar entre o ativo e o passivo.  

CLÁUSULA 7ª – Em virtude da incorporação, o capital social fica aumentado para R$ 380.000,00 (Trezentos e 
oitenta mil reais).  
 
CLÁUSULA 8ª – As demais cláusulas permanecem inalteradas, salvo necessidade de renumeração. 

 

Assim, trazidas as alterações ora pactuadas, resolvem consolidar o seu contrato social 
 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA  
CNPJ nº 04.486.774/0001-25 

 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de acordo com a Lei 10.4016/2002 

(Código Civil), as partes adiante designadas e qualificadas, a saber,  
 

 
1) ACIR NICOLLI, brasileiro, natural de Nova Prata – Estado do Rio Grande do 

Sul, nascido em 19/07/1960, CASADO sob regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob nº 335.512.199-15, portador da Cédula de Identidade Civil RG n. º 2.032.843-6 / Secretaria de 
Segurança Pública – Instituto de Identificação do Estado do Paraná, expedida em 05/06/1986, residente e 
domiciliado na Rua Mobral, n.º 358, Bairro Maria Luiza, Cep. 85.819-505, nesta cidade de Cascavel – Estado do 
Paraná; e 

2) MARGARIDA MARIA TREVISAN NICOLLI, brasileira, natural de Goioerê - 
Estado do Paraná, nascida em 13/10/1959, CASADA sob regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
empresária, inscrita no CPF/MF sob nº 554.587.939-00, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n. º 
1.722.303 / Secretaria de Segurança Pública – Instituto de Identificação do Estado do Paraná, expedida em 
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28/09/1976, residente e domiciliada na Rua Mobral, n.º 358, Bairro Maria Luiza, Cep. 85.819-505, nesta cidade 
de Cascavel – Estado do Paraná; e 

3) ALEXANDRE TREVISAN NICOLLI, brasileiro, natural de Pato Branco – 
Estado do Paraná, nascido em 23/05/1993, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob n.º 080.310.079-50, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 8.374.272-0 / Secretaria de Segurança Pública – Instituto de 
Identificação do Estado do Paraná, residente e domiciliado na Rua Mobral, n.º 358, Bairro Maria Luiza, Cep. 
85.819-505, nesta cidade de Cascavel – Estado do Paraná. Sócios componentes da SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LTDA que gira sob o nome empresarial de “ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA”, com sede e foro a 
Rua Francisco Schelle, nº 64, Bairro Parque São Paulo, Cep 85.803-730, nesta cidade de Cascavel -  Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 04.486.774/0001-25, com contrato social arquivado na MM Junta Comercial 
do Estado do Paraná, sob o nº 41204583211 em 05/06/2001, resolvem através deste instrumento particular de 
alteração consolidar o seu contrato social, mediante cláusulas e condições a seguir: 
 

CAPÍTULO I 
Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto Social 

 
1. ª CLÁUSULA – NOME EMPRESARIAL: ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA e será regida por este contrato social 
e pela Lei n. º 10.406/2002 de 10 de janeiro de 2002 (NCC/2002). 
SEDE E FORO: Rua Francisco Schelle, nº 64, Bairro Parque São Paulo, Cep 85.803-730, nesta cidade de 
Cascavel -  Estado do Paraná, podendo abrir e encerrar filiais, agencias e escritórios, em qualquer parte do 
território nacional ou no exterior, por deliberação dos sócios, através de maioria dos votos, mediante alteração 
contratual assinado por todos os sócios. 
Parágrafo Primeiro – A sociedade poderá abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do 
território nacional ou no exterior, por deliberação dos sócios, através de maioria dos votos, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 
Parágrafo Segundo – Fica eleito o foro da comarca de Cascavel – Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente contrato social. 
INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: A sociedade iniciou suas atividades em 01/07/2001, com 
seu respectivo Registro na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o número 41204583211 e seu prazo de 
duração é por tempo INDETERMINADO. 
OBJETO SOCIAL: A empresa tem por objeto Comércio atacadista de gases industriais e medicinais (46.84-2/99); 
Comércio de equipamentos de solda, Oxigenoterapia, Hospitalares (47.89-0/99); Serviços de Conserto e 
Manutenção de Equipamentos (33.11-2/00); Transporte Rodoviário de produtos perigosos (49.30-2/03); 
Comércio atacadista de gases medicinais (46.44-3/01); Comércio varejista de gases medicinais (47.71-7/01); 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal (49.30-2/01); Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, interestadual e internacional (49.30-2/02); e 
Comércio atacadista de equipamentos para oxigenoterapia e hospitalares (46.45-1/01). 
 

CAPÍTULO II 
Capital Social e Quotas 

 
2. ª CLÁUSULA - CAPITAL SOCIAL: O capital social da sociedade é de R$ 380.000,00 (Trezentos e oitenta mil 
reais), divididos em 380.000 (Trezentos e oitenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
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cada uma, subscritas e já integralizadas pelos sócios, em moeda corrente do País, divididas e distribuídas da 
seguinte forma e proporção: 
 
Sócios ( % ) Quotas Valores em R$ 

ACIR NICOLLI 50,00 190.000 190.000,00 
MARGARIDA MARIA TREVISAN NICOLLI 10,00 38.000 38.000,00 
ALEXANDRE TREVISAN NICOLLI 40,00 152.000 152.000,00 

Total do Capital Social 100,00 380.000 380.000,00 

 
Parágrafo Único – A responsabilidade dos sócios é solidária e limitada à importância total do capital social 
integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n. º 10.406, de 10 de Janeiro de 2002. 
 

CAPÍTULO III 
Cessão de Quotas e do Direito de Preferência 

 
3. ª CLÁUSULA – CESSÃO E TRANSFERÊNCIAS DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
Parágrafo Único – O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá notificar por 
escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de 
pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. 
Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das 
quotas que então possuírem. Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, os demais poderão, no prazo 
adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

 
CAPÍTULO IV 

Administração 
 

4. ª CLÁUSULA - ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade caberá aos sócios ACIR NICOLLI e 
ALEXANDRE TREVISAN NICOLLI com os poderes e atribuições de gerirem e administrarem os negócios da 
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial sempre ISOLADAMENTE. 
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Parágrafo Primeiro - Faculta-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em 
nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato os atos e operações que poderão 
praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
Parágrafo Segundo – O uso da denominação social é privativo dos administradores, o qual responde solidária e 
ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este contrato ou determinações da Lei. 
Parágrafo Terceiro - É vedado aos administradores, bem como a qualquer procurador ainda que devidamente 
constituído, obrigar a sociedade em operações estranhas ao objeto social, tais como, fiança, aval, endosso, 
aceite e de todo e qualquer título de favor. 
 
5. ª CLÁUSULA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores ACIR NICOLLI e ALEXANDRE 
TREVISAN NICOLLI declaram, sob as penas da lei, que não está impedidos de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
6. ª CLÁUSULA – RETIRADA DE PRÓ-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
7. ª CLÁUSULA – DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES NÃO SÓCIOS: 

I) Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao disposto no artigo 1.061 da Lei 
10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, 
enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integralização. 

II) A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às formalidades da 
legislação vigente. 

 

CAPÍTULO V 
Deliberações sociais e Reunião de quotistas 

 
8. ª CLÁUSULA – DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE SÓCIOS: Dependem de deliberação dos sócios, 
além de outras matérias indicadas na lei ou no presente contrato: 
 

a) aprovação das contas da administração; 
b) cisão, incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou cessação do estado de liquidação; 
c) nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas; 
d) pedido de concordata; 
e) transformação da sociedade; e 
f) exclusão de sócio por justa causa; 

Parágrafo Primeiro – As deliberações sociais, nas quais cada quota do capital social representa um voto, 
obedecido o disposto no artigo 1.010 da Lei n. º 10.406/2002, serão tomadas em reunião de sócios, convocadas 
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pelo administrador nos casos acima previstos, dispensando-se a realização da mesma quanto todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião. 
Parágrafo Segundo - É dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos os sócios comparecerem 
ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem dia; 
Parágrafo Terceiro - O quorum de instalação será a maioria absoluta do capital social. O quorum de deliberação 
é também o da maioria absoluta do capital social, exceto no caso de alienação do estabelecimento, cisão, fusão 
ou transformação, quando o quorum deliberativo será de dois terços dos votos dos quotistas. 
Parágrafo Quarto - As reuniões serão presididas por sócio escolhido no momento de seu início e caberá ao 
presidente a escolha do secretário. 
Parágrafo Quinto - Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada uma ata que será assinada por todos os 
sócios presentes. 
Parágrafo Sexto - Para produzir seus efeitos legais, a cópia da ata descrita pelo secretário será apresentada 
para arquivamento e averbação na Junta Comercial do Estado de sua jurisdição. 
Parágrafo Sétimo - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, no primeiro quadrimestre 
seguinte ao término do exercício social, para os fins do disposto na cláusula 11. ª deste contrato. 
Parágrafo Oitavo - O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária poderá exercer o direito de retirar-se da 
sociedade, manifestando a sua intenção a sociedade e aos outros sócios, por escrito, mediante protocolo, dentro 
o prazo de trinta dias, a contar da deliberação que discordou, sendo seus haveres apurados e pagos mediante 
balanço levantado especificamente para esse fim. 
 

CAPÍTULO VI 
Retirada, exclusão de sócio e resolução das quotas de um sócio em relação à sociedade 

 
9. ª CLÁUSULA – A morte de qualquer dos sócios não dissolve a sociedade. 
 
10. ª CLÁUSULA – Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucessores, após a devida homologação 
da partilha poderão requerer à sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério dos sócios 
remanescentes aceitarem ou não. Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes, estes deverão levantar 
balanço específico para acerto de contas em relação aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido, 
preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houver nomeação de inventariante, os haveres do sócio 
falecido poderão ser depositados em conta bancária aberta especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em 
relação à morte de qualquer sócio o comando legal dos artigos 1.027, 1.028 e 1.032, da Lei n. º 10.406/2002.  
 
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 
 
11. ª CLÁUSULA - Será excluída da sociedade, de pleno direito, a sociedade empresária que for declarada 
falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente instrumento, observado 
o comando legal do artigo 1.030 da Lei n. º 10.406 de 2002. 
 
12. ª CLÁUSULA – EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: Ressalvado o disposto no artigo 1.030 da Lei 
n. º 10.406/2002, quando a maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, entender que, 
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um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, 
poderão excluí-los da sociedade, por JUSTA CAUSA, mediante alteração do contrato social. 
 
Parágrafo Primeiro – A exclusão somente poderá ser determinada em reunião de sócios especialmente 
convocados para esse fim, conforme disposto na 11. ª Cláusula deste contrato. O acusado deverá estar ciente 
em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 
Parágrafo Segundo – Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio excluído será 
apurado e liquidado em balanço levantado especialmente para este fim. 
 

 

CAPÍTULO VII 
Demonstrações financeiras, contábeis e sociais 

 
13. ª CLÁUSULA – O exercício social coincidirá com o ano civil, desta forma terá início em 1. º de janeiro e se 
encerrará em 31 de dezembro. Quando será apurado o inventário físico e financeiro dos bens, direitos e 
obrigações e as respectivas demonstrações financeiras, em conformidade com os Princípios Contábeis 
Geralmente Aceitos e Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. A escrituração ficará a cargo de 
contabilista legalmente habilitado conforme art. 1.182, da Lei n. º 10.406/2002. 

 
Parágrafo Primeiro: Poderá a administração, em qualquer tempo, efetuar balanços intermediários e 
extraordinários e, na existência de lucros, deliberar sobre a distribuição antecipada dos mesmos, total ou 
parcialmente. 
 
Parágrafo Segundo: Dos resultados positivos verificados, poderão ser criados fundos de reserva de capital de 
giro, reservas de capital, provisões e outros previstos na legislação vigente. 
 
Parágrafo Terceiro: A sociedade deliberará em reunião a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional 
aos percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002. 
  

CAPÍTULO VIII 
Desimpedimento 

 
14. ª CLÁUSULA – Os sócios declaram para todos os efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da lei 
e da cláusula oitava deste contrato, de exercerem a atividade que lhes competem neste instrumento, em virtude 
de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal. 

 
CAPÍTULO IX 

Disposições Gerais 
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DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, 
DENOMINADA  

ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA 
CNPJ: 04.486.774/0001-25 

NIRE n° 41204583211 
 

Folha 8 de 8 

                               
                                     

15. ª CLÁUSULA – CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pela aplicação dos 
dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n. 
º 6.404/76), conforme faculta o parágrafo único do artigo 1.053 da Lei n. º 10.406/2002. 
 
16. ª CLÁUSULA – FORO: Fica eleito o foro da comarca de Cascavel – Estado do Paraná para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por 
mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.  

 
              Lavrado em 1 (uma) via de igual forma e teor, lido, compreendido, elaborado de conformidade com a 
intenção dos sócios ora presentes e que os supostos assinem, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 
sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 
Cascavel – Estado do Paraná, 02 de janeiro de 2026. 

 
 
 

ACIR NICOLLI 
RG nº 2.032.843-6 SSP/PR 

 MARGARIDA MARIA TREVISAN NICOLLI 
RG nº 1.722.303 SSP/PR 

 
 
 

_____________________________________________ 
ALEXANDRE TREVISAN NICOLLI  

RG nº 8.374.272-0 SSP/PR 
 
 

Elaborado por 
 
 

 
RODRIGO FIORI  

RG n.º 7.038.038-2 SSP-PR 
 FRANCISCO FILIPPINI 

RG nº 3.576.832-7 SSP/PR 
 

_________________________________________ 
CINTHIA MARA COSTA   

RG n.º 8.942.489-5 SSP-PR 
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Exmo. Srs.  

ACIR NICOLLI 

MARGARIDA MARIA TREVISAN NICOLLI 

ALEXANDRE TREVISAN NICOLLI 

Sócios Cotistas da ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA CNPJ nº 04.486.774/0001-

25 e da empresa A T NICOLLI COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA CNPJ 

18.459.772/0001-51.  

 

 

LAUDO DE AVALIAÇÃO – INCORPORAÇÃO  

 

 Rodrigo Fiori, contador nomeado e compromissado pelos supracitados, 

Francisco Filippini, contador nomeado e compromissado pelos supracitados e 

Cinthia Mara Costa, contadora nomeada e compromissada pelos supracitados 

sócios cotistas da ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, estabelecida na Rua Francisco Schelle, nº 64, Bairro Parque São 

Paulo, Cep 85.803-730, nesta cidade de Cascavel -  Estado do Paraná, inscrita 

no CNPJ sob nº 04.486.774/0001-25, com contrato social registrado na Junta 

Comercial do Estado do Paraná sob nº 41204583211 em 05/06/2001 e sócios 

cotistas da A T NICOLLI COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, estabelecida na Rua Francisco Schelle, nº 64, Sala 01, Bairro 

Parque São Paulo, Cep 85.803-730, nesta cidade de Cascavel -  Estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 18.459.772/0001-51, com contrato social 

registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 41214355458 em 

05/07/2013  para a finalidade de procederem a avaliação, obedecidos os 

valores contábeis constantes do Balanço Especial levantado em 31/12/2025, 

dos bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio das mencionadas 

Sociedades, demonstrando a seguir as parcelas de Patrimônio Líquido a serem 

vertidos por Incorporação onde após finalizado o processo, resultará na 

extinção da A T NICOLLI COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA onde será 

integralmente incorporada pela ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA, requerem a 

juntada de seu laudo contábil, concluído tempestivamente, cujo teor é o 

seguinte: 
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OBJETO 

 

O objeto pericial foi o valor referente aos elementos Ativos, Passivos e 

Patrimônio Líquido a serem INCORPORADOS pelos sócios cotistas em 

formação do patrimônio da ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA. 

 

METODOLOGIA 

 

 Como metodologia para a realização, efetuou-se os seguintes exames:  

 

a) Exames nos livros contábeis da empresa ECOLÓGICA OXIGÊNIO 

LTDA, no qual se apoiou o Balanço Especial levantado em  

31/12/2025 básico para os valores constantes neste Laudo de 

Avaliação, e levantado em obediência ao artigo 33, da Lei 7450/85; 

b) Avaliação dos bens, direitos e obrigações obedecidos os valores 

contábeis em 31/12/2025 e constantes do Balanço Especial 

aprovado pelos cotistas da Sociedade incorporada; 

c) Exame do Protocolo de Incorporação de firmado pelos cotistas da 

sociedade ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA e A T NICOLLI 

COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA em 31 de dezembro de 2025; 

d) Verificação in loco dos bens objeto de análise; 

e) Indagação aos sócios. 

 

DILIGÊNCIAS 

 

 Para desenvolver a metodologia, efetuaram-se as seguintes diligências: 

a) Solicitação e Entrega dos livros Diários e Razão através do SPED 

Contábil da ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA e A T NICOLLI 

COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA; 

b) Declarações anuais do Simples Nacional; 

c) Cópias do Contrato Social e demais Alterações Contratuais;  

d) Cópia do Protocolo de Incorporação; 

e) Entrevista com os sócios. 
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Pelos critérios expostos, procedeu-se a avaliação, com respostas aos 

quesitos formulados em entrevista com os sócios cotistas da ECOLÓGICA 

OXIGÊNIO LTDA e A T NICOLLI COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA, 

consoante ao Balanço Especial levantado em 31/12/2025. 

 

QUESITOS DOS AUTORES 

 

 1º Qual o valor do Capital Social que será transferido da A T NICOLLI 

COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA para a empresa ECOLÓGICA OXIGÊNIO 

LTDA? 

 Resposta dos Contadores: O Valor do capital social a ser transferido da 

A T NICOLLI COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA será de R$ 30.000,00 (Trinta 

mil reais). 

 

 2º Qual o valor da conta Lucros Acumulados que será transferido da A T 

NICOLLI COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA para a empresa ECOLÓGICA 

OXIGÊNIO LTDA? 

 Resposta dos Contadores: O Valor da conta Lucros Acumulados a ser 

transferido da A T NICOLLI COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA será de R$ 

1.448.108,97 (um milhão e quatrocentos e quarenta e oito mil e cento e oito 

reais e noventa e sete centavos). 

 

 3º Referente a Obrigações a Pagar, qual o valor que será transferido da 

A T NICOLLI COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA para a empresa ECOLÓGICA 

OXIGÊNIO LTDA? 

 Resposta dos Contadores: O Valor a ser transferido da empresa A T 

NICOLLI COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA referente a Obrigações a Pagar 

será de R$ 544.464,16 (Quinhentos e quarenta e quatro mil e quatrocentos e 

sessenta e quatro reais e dezesseis centavos), sendo R$ 293.150,84 

(Duzentos e noventa e três mil e cento e cinquenta reais e oitenta e quatro 

centavos) Empréstimos e Financiamentos, R$ 219.435,34 (Duzentos e 

dezenove mil e quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e quatro centavos) 

Fornecedores, R$ 29.490,98 (Vinte e nove mil e quatrocentos e noventa reais e 

noventa e oito centavos) Obrigações Tributárias, R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos 
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e dezoito reais) Obrigações Trabalhistas e Previdenciária, e R$ 869,00 

(Oitocentos e sessenta e nove reais) Outras obrigações. 

 

 4º Qual o valor em moeda corrente a ser transferido para a empresa 

ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA? 

 Resposta dos Contadores: o valor em moeda corrente a ser transferido, 

da empresa A T NICOLLI COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA, será de R$ 

82.957,36 (oitenta e dois mil e novecentos e cinquenta e sete reais e trinta e 

seis centavos), sendo R$ 395,70 da conta caixa e R$ 82.561,66 de contas 

bancárias. 

 

 5º Como ficarão os Balanços das empresas ECOLÓGICA OXIGÊNIO 

LTDA e A T NICOLLI COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA? 

 Resposta dos Contadores: Considerando que nos foi dito pelos sócios e 

pelos levantamentos efetuados em 31/12/2025, os balanços irão ficar da 

seguinte forma: 

 

 a) Empresa ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA 

ATIVO 
 
CONTAS/GRUPO  SALDO 

ATUAL 
TRANSFERÊNCIA 

DE SALDOS
SALDO  APÓS A 

INCORPORAÇÃO 
ATIVO 5.592.402,66 2.022.573,13 7.614.975,79 
ATIVO CIRCULANTE 2.389.105,63 1.860.632,44 4.249.738,07 
CAIXA E 
EQUIVALENTES DE 
CAIXA 

245.220,25 82.957,36 328.177,61 

CLIENTES 995.895,16 1.541.925,35 2.537.820,51 
CONSÓRCIOS       

965.503,78 
146.956,61 1.112.460,39 

ADIANTAMENTOS A 
EMPREGADOS 

18.699,07 0,00 18.699,07 

ESTOQUES 144.513,49 88.793,12 233.306,61 
DESPESAS 
ANTECIPADAS 

19.273,88 0,00 19.273,88 

ATIVO NÃO 
CIRCULANTE 

3.203.297,03 161.940,69 3.365.237,72 

IMOBILIZADO 3.203.297,03 161.940,69 3.365.237,72 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 32.308,43 0,00 32.308,43 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

70.106,30 0,00 70.106,30 

VEÍCULOS 2.788.557,90 158.000,00 2.946.557,90 
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COMPUTADORES 33.192,26               14.720,00 47.912,26 
VASILHAMES E 
RECIPIENTES  

3.554.353,06             205.022,00               3.759.375,06 

(-) DEPRECIAÇÕES (3.275.220,92) (215.801,31) (3.491.022,23) 
TOTAL DO ATIVO 5.592.402,66 2.022.573,13 7.614.975,79 
 
PASSIVO 
 
CONTAS/GRUPO SALDO 

ATUAL 
TRANSFERÊNCIA 

DE SALDOS
SALDO  APÓS A 

INCORPORAÇÃO 
PASSIVO 5.592.402,66 2.022.573,13 7.614.975,79 
PASSIVO CIRCULANTE 541.157,29             392.948,96 934.106,25 
EMPRÉSTIMOS E 
FINANCIAMENTOS 

47.553,51 141.635,64 189.189,15 

FORNECEDORES 304.141,17 219.435,34 523.576,51 
OBRIGAÇÕES 
TRIBUTÁRIAS 

41.664,12 29.490,98 71.155,10 

OBRIGAÇÕES 
TRABALHISTAS 

143.948,49 1.518,00 145.466,49 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 3.850,00 869,00 4.719,00 
PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE 

915.145,76 151.515,20 1.066.660,96 

EMPRÉSTIMOS E 
FINANCIAMENTOS 

915.145,76 151.515,20 1.066.660,96 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4.136.099,61 1.478.108,97 5.614.208,58 
CAPITAL SOCIAL 350.000,00 30.000,00 380.000,00 
LUCROS ACUMULADOS 3.786.099,61 1.448.108,97 5.234.208,58 
TOTAL DO PASSIVO 5.592.402,66 2.022.573,13 7.614.975,79 
 

 b) Empresa A T NICOLLI COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA 

  Como a empresa A T NICOLLI COMERCIO DE OXIGÊNIO 

LTDA, será INTEGRALMENTE incorporada pela empresa ECOLÓGICA 

OXIGÊNIO LTDA, ela será então extinta e seu CNPJ será baixado na Receita 

Federal, dessa forma, não existirá mais demonstrações contábeis, ficando 

portando os valores constante das demonstrações contábeis totalmente 

zerados conforme apresentado na sequência do Laudo Contábil. 

 

 

ATIVO 
 
CONTAS/GRUPO  SALDO 

ATUAL 
TRANSFERÊNCIA 

DE SALDOS
SALDO  APÓS A 

INCORPORAÇÃO 
ATIVO 2.022.573,13 2.022.573,13 0,00 
ATIVO CIRCULANTE 1.860.632,44 1.860.632,44 0,00 
CAIXA E EQUIVALENTES        82.957,36 0,00 
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DE CAIXA 82.957,36 
CLIENTES 1.541.925,35 1.541.925,35 0,00 
CONSÓRCIOS  146.956,61 146.956,61 0,00 
ESTOQUES 88.793,12 88.793,12 0,00 
ATIVO NÃO 
CIRCULANTE 

161.940,69 161.940,69 0,00 

IMOBILIZADO 161.940,69 161.940,69 0,00 
VEÍCULOS 158.000,00 158.000,00 0,00 
COMPUTADORES E 
PERIFÉRICOS  

14.720,00 14.720,00 0,00 

VASILHAMES E 
RECIPIENTES 

205.022,00 205.022,00 0,00 

(-) DEPRECIAÇÕES (215.801,31) (215.801,31) 0,00 
TOTAL DO ATIVO 2.022.573,13 2.022.573,13 0,00 
 
PASSIVO 
 
CONTAS/GRUPO SALDO 

ATUAL 
TRANSFERÊNCIA 

DE SALDOS
SALDO  APÓS A 

INCORPORAÇÃO 
PASSIVO  2.022.573,13 2.022.573,13 0,00 
PASSIVO CIRCULANTE  392.948,96 392.948,96 0,00 
EMPRÉSTIMOS E 
FINANCIAMENTOS 

141.635,64 141.635,64 0,00 

FORNECEDORES 219.435,34 219.435,34 0,00 
OBRIGAÇÕES 
TRIBUTÁRIAS 

29.490,98 29.490,98 0,00 

OBRIGAÇÕES 
TRABALHISTAS 

1.518,00 1.518,00 0,00 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 869,00 869,00 0,00 
PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE 

151.515,20 151.515,20 0,00 

EMPRÉSTIMOS E 
FINANCIAMENTOS  

151.515,20 151.515,20 0,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.478.108,97 1.478.108,97 0,00 
CAPITAL SOCIAL 30.000,00 30.000,00 0,00 
LUCROS ACUMULADOS 1.448.108,97 1.448.108,97 0,00 
TOTAL DO PASSIVO 2.022.573,13 2.022.573,13 0,00 
 

 6º Como ficará o Ativo, o Passivo e o Patrimônio Líquido das empresas 

ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA e A T NICOLLI COMERCIO DE OXIGÊNIO 

LTDA? 

 Resposta dos Contadores: Ficarão da seguinte forma:  

a) Empresa ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA, possuirá um Ativo de R$ 

7.614.975,79 (Sete milhões e seiscentos e quatorze mil e novecentos e setenta 

e cinco reais e setenta e nove centavos), divididos em Ativo Circulante no valor 

de R$ 4.249.738,07 (Quatro milhões e duzentos e quarenta e nove mil e 
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setecentos e trinta e oito reais e sete centavos) e Ativo não Circulante no valor 

de R$ 3.365.237,72 (Três milhões e trezentos e sessenta e cinco mil e 

duzentos e trinta e sete reais e setenta e dois centavos). 

 Quanto ao Passivo será composto de R$ 934.106,25 (Novecentos e 

trinta e quatro mil e cento e seis reais e vinte e cinco centavos) no Passivo 

Circulante, e R$ 1.066.660,96 (Um milhão e sessenta e seis mil e seiscentos e 

sessenta reais e noventa e seis centavos) no Passivo não Circulante e o 

Patrimônio Líquido o valor de R$ 5.614.208,58 (Cinco milhões e seiscentos e 

quatorze mil e duzentos e oito reais e cinquenta e oito centavos) totalizando um 

Passivo de R$ 7.614.975,79 (Sete milhões e seiscentos e quatorze mil e 

novecentos e setenta e cinco reais e setenta e nove centavos). 

 

 b) Empresa A T NICOLLI COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA não 

possuirá mais Ativos nem Passivos, pois todos os valores serão incorporados 

na empresa ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA 

 

7º O que ocorrerá com o capital social da empresa ECOLÓGICA 

OXIGÊNIO LTDA?  

Resposta dos Contadores: Assim, sempre obedecidas às mesmas 

proporções de cada cotista, haverá um aumento de R$ 30.000,00 (Trinta mil 

reais) no Capital Social da empresa ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA, 

equivalente a 30.000,00 (Trinta mil) cotas de R$1,00 (Um real) cada uma, 

assim o capital social será de R$ 380.000,00 (Trezentos e oitenta mil reais) 

dividido em 380.000 (Trezentos e oitenta mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada 

uma, inteiramente integralizada em moeda corrente do país em atos anteriores 

ficando distribuídos entre os sócios da seguinte forma: 

Sócios Quotas Valores em 
R$ 

ACIR NICOLLI 190.000 190.000,00 
MARGARIDA MARIA TREVISAN NICOLLI 38.000 38.000,00 

ALEXANDRE TREVISAN NICOLLI 152.000 152.000,00 

Total do Capital Social 380.000 380.000,00 

 

 

CONCLUSÃO 
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 Conforme o exposto acima, conclui-se que os valores estão 

corretamente apresentados os quais foram apurados com total imparcialidade e 

comprovam a real situação da incorporação total. 

 

 Após a análise a aprovação do presente laudo deverão as partes 

encaminhar a alteração contratual da ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA e 

extinção da empresa A T NICOLLI COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA, bem 

como proceder os lançamentos contábeis necessários. 

 

Cascavel, 02 de janeiro de 2026 

 

 

___________________    ____________________   ___________________ 

Rodrigo Fiori   Francisco Filippini  Cinthia Mara Costa 

Contador   Contador   Contadora 

CRC/PR 051.242/O-0 CRC/PR 046.533/O-6 CRC/PR 074.031/O-6 
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   Os signatários deste instrumento: 

1) ACIR NICOLLI, brasileiro, natural de Nova Prata – 
Estado do Rio Grande do Sul, nascido em 19/07/1960, CASADO sob regime de 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 
335.512.199-15, portador da Cédula de Identidade Civil RG n. º 2.032.843-6 / 
Secretaria de Segurança Pública – Instituto de Identificação do Estado do 
Paraná, expedida em 05/06/1986, residente e domiciliado na Rua Mobral, n.º 
358, Bairro Maria Luiza, Cep. 85.819-505, nesta cidade de Cascavel – Estado 
do Paraná; e 

 
2) MARGARIDA MARIA TREVISAN NICOLLI, 

brasileira, natural de Goioerê - Estado do Paraná, nascida em 13/10/1959, 
CASADA sob regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, empresária, 
inscrita no CPF/MF sob nº 554.587.939-00, portadora da Cédula de Identidade 
Civil RG n. º 1.722.303 / Secretaria de Segurança Pública – Instituto de 
Identificação do Estado do Paraná, expedida em 28/09/1976, residente e 
domiciliada na Rua Mobral, n.º 358, Bairro Maria Luiza, Cep. 85.819-505, nesta 
cidade de Cascavel – Estado do Paraná; e 

                                      3) ALEXANDRE TREVISAN NICOLLI, brasileiro, 
natural de Pato Branco – Estado do Paraná, nascido em 23/05/1993, solteiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob n.º 080.310.079-50, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG n.º 8.374.272-0 / Secretaria de Segurança Pública – 
Instituto de Identificação do Estado do Paraná, residente e domiciliado na Rua 
Mobral, n.º 358, Bairro Maria Luiza, Cep. 85.819-505, nesta cidade de 
Cascavel – Estado do Paraná.  

Únicos sócios que compõem as sociedades: 

 ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Rua Francisco Schelle, nº 64, Bairro Parque São Paulo, Cep 
85.803-730, nesta cidade de Cascavel -  Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob nº 04.486.774/0001-25, com contrato social registrado na Junta Comercial 
do Estado do Paraná sob nº 41204583211 em 05/06/2001 
(INCORPORADORA); e 

A T NICOLLI COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida na Rua Francisco Schelle, nº 64, Sala 01, Bairro 
Parque São Paulo, Cep 85.803-730, nesta cidade de Cascavel -  Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 18.459.772/0001-51, com contrato social 
registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 41214355458 em 
05/07/2013 (INCORPORADA). 

Resolvem, por unanimidade, celebrar o presente protocolo de 
incorporação, visando regular os termos e condições aplicáveis à incorporação 
da A T NICOLLI COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA pela ECOLÓGICA 
OXIGÊNIO LTDA, condicionada às aprovações mencionadas abaixo: 
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I – OBJETO 

 O objeto do presente Protocolo é estabelecer as bases da proposta de 
Incorporação a ser levada à deliberação dos acionistas e de sócia das Partes, 
conforme aplicável. Caso a proposta objeto deste Protocolo seja aprovada:  

(i) a Incorporadora sucederá a Incorporada em todos os seus direitos e 
obrigações, sendo transferidos para a Incorporadora todos os 
elementos dos ativos e dos passivos da Incorporada; e  

(ii) (ii) a Incorporada será extinta e, como consequência, as quotas 
representativas do capital social da Incorporada serão extintas e 
canceladas, sendo que o capital social da Incorporadora 
permanecerá inalterado. 
 

II – AVALIAÇÃO 

A avaliação adotará o critério do valor contábil corrigido, tomando por base a 
situação contábil da sociedade no dia 31 de dezembro de 2025, e as variações 
posteriores, ocorridas nos itens da parcela do patrimônio líquido, serão 
imputadas à sociedade incorporadora, conforme a legislação em vigor. 

Tão logo quando aprovada a incorporação do patrimônio líquido da A T 
NICOLLI COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA pela ECOLÓGICA OXIGÊNIO 
LTDA, esta será operada nas seguintes condições: 

a) Na incorporação o patrimônio líquido da empresa ECOLÓGICA OXIGÊNIO 
LTDA será aumentado em R$ 1.478.108,97 (Um milhão e quatrocentos e 
setenta e oito mil e cento e oito reais e noventa e sete centavos), passando de 
R$ 4.136.099,61 (Quatro milhões e cento e trinta e seis mil e noventa e nove 
reais e sessenta e um centavos) para R$ 5.614.208,58 (Cinco milhões e 
seiscentos e quatorze mil e duzentos e oito reais e cinquenta e oito centavos), 
sendo R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais) o novo capital social 
dividido em 380.000 (Trezentos e oitenta mil) cotas, de R$ 1,00 (um real) cada 
uma e R$ 5.234.208,58 (Cinco milhões e duzentos e trinta e quatro mil e 
duzentos e oito reais e cinquenta e oito centavos) o novo valor referente a 
Lucros Acumulados, ficando então seu Balanço Patrimonial da seguinte forma: 

ATIVO 
 
CONTAS/GRUPO  Valor
ATIVO 7.614.975,79
CIRCULANTE 4.249.738,07
CAIXA E EQUIVALENTES EM CAIXA              328.177,61 
CLIENTES 2.537.820,51
CONSÓRCIOS 1.112.460,39
ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS 18.699,07
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ESTOQUES 233.306,61
DESPESAS ANTECIPADAS 19.273,88
ATIVO NÃO CIRCULANTE 3.365.237,72
IMOBILIZADO 3.365.237,72
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 32.308,43
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 70.106,30
VEÍCULOS 2.946.557,90
COMPUTADORES 47.912,26
VASILHAMES E RECIPIENTES 3.759.375,06
(-) DEPRECIAÇÕES (3.491.022,23)
TOTAL DO ATIVO 7.614.975,79
 
PASSIVO 
 
CONTAS/GRUPO Valor
PASSIVO 7.614.975,79
PASSIVO CIRCULANTE 934.106,25
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 189.189,15
FORNECEDORES 523.576,51
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 71.155,10
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 145.466,49
OUTRAS OBRIGAÇÕES 4.719,00
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 1.066.660,96
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.066.660,96
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 5.614.208,58
CAPITAL SOCIAL 380.000,00
LUCROS ACUMULADOS 5.234.208,58
TOTAL DO PASSIVO 7.614.975,79

b) A avaliação do patrimônio líquido da incorporada terá como base o valor 
contábil, conforme previsto nos artigos 183, 184 e 185 da Lei 6404/76 e artigo 
1.187 do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002). 

c) O capital social da empresa ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA será 
aumentado em R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), com a correspondente extinção 
da incorporada. 

d) Os bens e direitos objeto da incorporação, em proposição, são os seguintes: 

R$ 82.957,36 (oitenta e dois mil e novecentos e cinquenta e sete reais e trinta e 
seis centavos) correspondente a Caixa e Equivalentes de Caixa. 

R$ 1.541.925,35 (um milhão e quinhentos e quarenta e um mil e novecentos e 
vinte e cinco reais e trinta e cinco centavos) correspondente a parte da carteira 
de clientes. 
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R$ 146.956,61 (cento e quarenta e seis mil e novecentos e cinquenta e seis 
reais e sessenta e um centavos) correspondente a Consórcios. 

 

R$ 88.793,12 (oitenta e oito mil e setecentos e noventa e três reais e doze 
centavos) correspondente a Estoques. 

R$ 161.940,69 (cento e sessenta e um mil e novecentos e quarenta reais e 
sessenta e nove centavos) correspondente ao Ativo Imobilizado. 

O valor contábil dos bens e direitos, dentro dos preceitos dos artigos 183, 184 e 
185 da Lei 6404/76 e artigo 1.187 do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) é 
de R$ 2.022.573,13 (Dois milhões e vinte e dois mil e quinhentos e setenta e 
três reais e treze centavos). 

e) Com a incorporação, o patrimônio líquido da empresa A T NICOLLI 
COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA, será INTEGRALMENTE incorporada pela 
empresa ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA, ela será então extinta e seu CNPJ 
será baixado na Receita Federal, dessa forma, não existirá mais 
demonstrações contábeis, ficando portando os valores constante das 
demonstrações contábeis totalmente zerados conforme apresentado na 
sequencia do Laudo Contábil. 
 
ATIVO 
 
CONTAS/GRUPO  SALDO 

ATUAL 
TRANSFERÊNCIA 

DE SALDOS
SALDO  APÓS A 

INCORPORAÇÃO 
ATIVO 2.022.573,13 2.022.573,13 0,00 
CIRCULANTE 1.860.632,44 1.860.632,44 0,00 
CAIXA E EQUIVALENTES 
DE CAIXA 

     82.957,36               82.957,36 0,00 

CLIENTES 1.541.925,35 1.541.925,35 0,00 
CONSÓRCIOS 146.956,61 146.956,61           0,00 
ESTOQUES 88.793,12 88.793,12 0,00 
ATIVO NÃO 
CIRCULANTE 

161.940,69 161.940,69 0,00 

IMOBILIZADO 161.940,69 161.940,69 0,00 
VEÍCULOS 158.000,00 158.000,00 0,00 
COMPUTADORES E 
PERIFÉRICOS 

14.720,00 14.720,00 0,00 

VASILHAMES E 
RECIPIENTES 

  205.022,00             205.022,00 0,00 

(-) DEPRECIAÇÕES (215.801,31) (215.801,31) 0,00 
TOTAL DO ATIVO 2.022.573,13 2.022.573,13 0,00 
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PASSIVO 
 
CONTAS/GRUPO SALDO 

ATUAL 
TRANSFERÊNCIA 

DE SALDOS
SALDO  APÓS A 

INCORPORAÇÃO 
PASSIVO  2.022.573,13          2.022.573,13 0,00 
CIRCULANTE  392.948,96             392.948,96 0,00 
EMPRÉSTIMOS E 
FINANCIAMENTOS 

141.635,64             141.635,64 0,00 

FORNECEDORES 219.435,34             219.435,34 0,00 
OBRIGAÇÕES 
TRIBUTÁRIAS 

29.490,98               29.490,98 0,00 

OBRIGAÇÕES 
TRABALHISTAS 

1.518,00                 1.518,00 0,00 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 869,00                    869,00 0,00 
PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE 

151.515,20             151.515,20 0,00 

EMPRÉSTIMOS E 
FINANCIAMENTOS 

151.515,20             151.515,20 0,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.478.108,97 1.478.108,97 0,00 
CAPITAL SOCIAL 30.000,00 30.000,00 0,00 
LUCROS ACUMULADOS 1.448.108,97 1.448.108,97 0,00 
TOTAL DO PASSIVO 2.022.573,13 2.022.573,13 0,00 
 
III-PERITOS NOMEADOS PARA A AVALIAÇÃO DA INCORPORAÇÃO 
 
RODRIGO FIORI, contador, Casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
Brasileiro, residente à Rua Eliseu Baldi, n.º 473, Bairro Universitário, Cep. 
85.819-390, nesta cidade de Cascavel – Estado do Paraná, portador CPF/MF 
sob n.º 032.692.589-92, portador da Cédula de Identidade Civil RG n. º 
7.038.038-2/Secretaria de Segurança Pública – Instituto de Identificação do 
Estado do Paraná, e do CRC n º 051242/O-0. 
 
FRANCISCO FILIPPINI, contador, Casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, Brasileiro, residente à Rua Maranhão, n.º 1284, Apartamento 102, Bairro 
Centro, Cep. 85.801-051, nesta cidade de Cascavel – Estado do Paraná, 
portador CPF/MF sob n.º 627.897.089-91, portador da Cédula de Identidade 
Civil RG n. º 3.576.832-7/Secretaria de Segurança Pública – Instituto de 
Identificação do Estado do Paraná, e do CRC n º 046533/O-6. 
 
CINTHIA MARA COSTA, contadora, Divorciada, Brasileira, residente à Rua 
Cuiaba, n.º 917, Bairro Maria Luiza, Cep. 85.819-730, nesta cidade de 
Cascavel – Estado do Paraná, portadora CPF/MF sob n.º 047.497.229-10, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n. º 8.942.489-5/Secretaria de 
Segurança Pública – Instituto de Identificação do Estado do Paraná, e do CRC 
n°074031/O-6. 
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E por estarem as partes de comum acordo com o que acima 
convencionam, firmam o presente em  1 (uma) via de igual teor e para um só 
efeito. 

Cascavel, 02 de janeiro de 2026 

 
ACIR NICOLLI 

RG nº 2.032.843-6 SSP/PR 
 MARGARIDA MARIA TREVISAN 

NICOLLI 
RG nº 1.722.303 SSP/PR 

 
 
 

_____________________________________________ 
ALEXANDRE TREVISAN NICOLLI  

RG nº 8.374.272-0 SSP/PR 
 

Elaborado por: 
 
 

RODRIGO FIORI  
RG n.º 7.038.038-2 SSP/PR 

 

 FRANCISCO FILIPPINI 
RG nº 3.576.832-7 SSP/PR  

 
_________________________________________ 

CINTHIA MARA COSTA 
RG nº 8.942.489-5 SSP/PR 
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Os signatários deste instrumento: 

1) ACIR NICOLLI, brasileiro, natural de Nova Prata – 
Estado do Rio Grande do Sul, nascido em 19/07/1960, CASADO sob regime de 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 
335.512.199-15, portador da Cédula de Identidade Civil RG n. º 2.032.843-6 / 
Secretaria de Segurança Pública – Instituto de Identificação do Estado do 
Paraná, expedida em 05/06/1986, residente e domiciliado na Rua Mobral, n.º 
358, Bairro Maria Luiza, Cep. 85.819-505, nesta cidade de Cascavel – Estado 
do Paraná; e 

 
2) MARGARIDA MARIA TREVISAN NICOLLI, 

brasileira, natural de Goioerê - Estado do Paraná, nascida em 13/10/1959, 
CASADA sob regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, empresária, 
inscrita no CPF/MF sob nº 554.587.939-00, portadora da Cédula de Identidade 
Civil RG n. º 1.722.303 / Secretaria de Segurança Pública – Instituto de 
Identificação do Estado do Paraná, expedida em 28/09/1976, residente e 
domiciliada na Rua Mobral, n.º 358, Bairro Maria Luiza, Cep. 85.819-505, nesta 
cidade de Cascavel – Estado do Paraná; e 

                                 3) ALEXANDRE TREVISAN NICOLLI, brasileiro, 
natural de Pato Branco – Estado do Paraná, nascido em 23/05/1993, solteiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob n.º 080.310.079-50, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG n.º 8.374.272-0 / Secretaria de Segurança Pública – 
Instituto de Identificação do Estado do Paraná, residente e domiciliado na Rua 
Mobral, n.º 358, Bairro Maria Luiza, Cep. 85.819-505, nesta cidade de 
Cascavel – Estado do Paraná.  

 Únicos sócios que compõem as sociedades: 

ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Rua Francisco Schelle, nº 64, Bairro Parque São Paulo, Cep 
85.803-730, nesta cidade de Cascavel -  Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob nº 04.486.774/0001-25, com contrato social registrado na Junta Comercial 
do Estado do Paraná sob nº 41204583211 em 05/06/2001 
(INCORPORADORA); e 

A T NICOLLI COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida na Rua Francisco Schelle, nº 64, Sala 01, Bairro 
Parque São Paulo, Cep 85.803-730, nesta cidade de Cascavel -  Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 18.459.772/0001-51, com contrato social 
registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 41214355458 em 
05/07/2013 (INCORPORADA). 
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Pelo presente propõem à incorporação da A T NICOLLI COMERCIO DE 
OXIGÊNIO LTDA pela ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA, condicionada à 
justificativa mencionadas abaixo: 

I – JUSTIFICATIVA 

Não mais justificando às partes a manutenção de duas sociedades, com 
atividades econômicas similares, buscando a redução de seus custos 
administrativos e operacionais, resolvem os acionistas e sócios a incorporação 
da A T NICOLLI COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA pela ECOLÓGICA 
OXIGÊNIO LTDA, tudo com fundamento do disposto nos artigos 223 e 
seguintes,especialmente artigo 227 da Lei 6.404, de 15/12/1976. 
Buscam os acionistas e sócios, então, a redução de seus custos, o qual se 
refletirá em ganhos de competitividade na medida em que esforços hoje 
dispersos terão uma utilização otimizada. 

E por estarem as partes de comum acordo com o que acima convencionam, 
firmam o presente em 1 (uma) via de igual teor e para um só efeito. 

Cascavel, 02 de janeiro de 2026 

 
ACIR NICOLLI 

RG nº 2.032.843-6 SSP/PR 
 MARGARIDA MARIA TREVISAN 

NICOLLI 
RG nº 1.722.303 SSP/PR 

 
 

_____________________________________________ 
ALEXANDRE TREVISAN NICOLLI  

RG nº 8.374.272-0 SSP/PR 
 

Elaborado por: 
 
 

RODRIGO FIORI  
RG n.º 7.038.038-2 SSP/PR 

 

 FRANCISCO FILIPPINI 
RG nº 3.576.832-7 SSP/PR  

 
_________________________________________ 

CINTHIA MARA COSTA 
RG nº 8.942.489-5 SSP/PR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

33551219915

08031007950

04749722910

62789708991

55458793900

03269258992
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